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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

 LEI Nº 4.856/2013
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.456/2001 - AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
    JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.456, de 29 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, a celebrar convênio com entidades sem fins lucrativos, objetivando a implantação do Programa Saúde da Família – PSF, Programa Saúde Bucal – PSB, Programa Saúde na Escola - PSE, Programa Nacional Telessaúde Brasil, Centro de Especialidade Odontológica – CEO, Centro de Atenção Psicossocial I – CAPS I, Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS AD, Núcleo de Assistência Saúde da Família – NASF, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Ambulatório de Especialidades e Serviço de Atenção Domiciliar – SAD e Programa Ambulatório de Especialidades.
(...).”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 29 de agosto de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO TAMURA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA

RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS

PROCURADOR MUNICIPAL

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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